
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 4.108-B, DE 2004

Modifica critérios para condenação em
honorários de advogado, alterando o
art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de ja-
neiro de 1973 – Código de Processo Ci-
vil.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei dá novo tratamento aos honorários de

advogado e aos ônus da sucumbência.

Art. 2º O art. 20 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro

de 1973 – Código de Processo Civil, passa a vigorar com a se-

guinte redação:

"Art. 20. A sentença condenará o vencido a

pagar ao vencedor as despesas processuais e os

honorários advocatícios. Essa verba honorária será

devida também nos casos em que o advogado funcionar

em causa própria.

....................................................

§ 3º Os honorários serão fixados, inclusive

nas execuções embargadas ou não, entre o mínimo de

10% (dez por cento) e o máximo de 20% (vinte por

cento) sobre o valor da causa ou sobre o valor da

condenação, se este for superior ao da causa,

atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II – o lugar da prestação do serviço;

III - a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido

para o seu serviço.
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§ 4º Nas causas de pequeno valor, nas de

valor inestimável e naquelas em que não houver

condenação, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas

dos incisos I, II e III do § 3º deste artigo.

.............................................. “(NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
Presidente

Deputado NEY LOPES
Relator


